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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 46.751 DE 27 DE AGOSTO DE 2019

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI
FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no
§ 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; no
art. 11 da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o que
consta do Processo Administrativo nº SEI-12/001/010236/2019,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de constante aperfeiçoamento do processo de gestão
do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

- o poder-dever da Administração Pública estabelecer as condutas ad-
ministrativas para o adequado planejamento das suas contratações; e

- a necessidade de disciplinar os procedimentos para a execução das
compras públicas.
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - As contratações de serviços e as aquisições de bens, quan-
do efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional do
Poder Executivo, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo Único - Os regulamentos próprios das sociedades de eco-
nomia mista e das empresas públicas do Estado poderão instituir, na-
quilo que for compatível com o disposto na Lei Federal nº
13.303/2016, as normas do Sistema de Registro de Preços - SRP
previstas neste Decreto.

Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição
de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional,
com característica de compromisso para futura contratação, em que
se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condi-
ções a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instru-
mento convocatório e propostas apresentadas;
III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública
responsável pela gestão do registro de preços para uma determinada
família de bens ou serviços, inclusive pela organização e realização
do procedimento licitatório e pelo gerenciamento da ata de registro de
preços dele decorrente, de forma a atender as necessidades próprias
e dos demais órgãos ou entidades do Estado;
IV - Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública
direta, autárquica e fundacional que participa dos procedimentos ini-
ciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro
de Preços;
V - Órgão Aderente - órgão ou entidade da administração pública que,
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos
os requisitos deste decreto, faz adesão à Ata de Registro de Preços.

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços será adotado preferencial-
mente nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de en-
tregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unida-
de de medida ou em regime de tarefa;
III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a pro-
gramas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previa-
mente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Art. 4º - Compete ao Órgão Central do Sistema Logístico do Poder
Executivo selecionar dentre as Categorias Estratégicas instituídas e
itens de uso em comum, quais bens e/ou serviços serão passíveis de
centralização, e realizar os procedimentos licitatórios de registro de
preços para atendimento das demandas dos órgãos, autarquias e fun-
dações da Administração Pública Estadual.

§ 1º - Respeitadas as competências legais de outros órgãos, caberá
ao órgão gerenciador de determinada família de materiais ou serviços,
conforme previsto no Decreto nº 42.092/2009, a realização dos pro-
cedimentos licitatórios para fim de registro de preços para atendimen-
to das demandas dos demais órgãos, autarquias e fundações da Ad-
ministração Pública do Estado.

§ 2º - O Registro de Preços para a contratação de bens e serviços
relativos à tecnologia da informação e comunicação caberá ao Centro
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Ja-
neiro (PRODERJ), na qualidade de Órgão Gerenciador, conforme es-
tabelecido pelo Decreto nº 46.665/2019.

§ 3º - Os órgãos e entidades da administração pública direta, autár-
quica e fundacional poderão realizar registro de preços destinados à
aquisição de bens e serviços, mediante autorização prévia do Órgão
Central de logística.

§ 4º - Os órgãos e entidades da administração pública direta, autár-
quica e fundacional do Estado somente poderão realizar contratação
de objetos similares àqueles registrados pelo Órgão Central de logís-
tica mediante solicitação a este, durante a fase preparatória e acom-
panhada de estudos técnicos e da justificativa da necessidade e da
não opção pela aquisição do bem ou serviço registrado.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO PRELIMINAR

Art. 5º - O procedimento de Registro de Preços inicia-se com o Plano
de Suprimentos (PLS), instrumento de planejamento que dá publicida-
de ao procedimento, através do Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições (SIGA), e deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades
para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a rea-
lização dos atos previstos nos incisos III e VI, do caput do art. 6º e
dos atos previstos no inciso II e caput do art. 7º.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 6º - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte:

I - convidar, por meio do Plano de Suprimentos do Sistema Integrado
de Gestão de Aquisições (SIGA), todos os órgãos e entidades da ad-
ministração pública estadual direta, autárquica e fundacional para par-
ticiparem do Registro de Preços;

II - estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo
de cinco dias úteis;

III - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização;

IV - promover todos os atos necessários à instrução processual para
a realização do procedimento licitatório;

V - realizar a pesquisa de mercado para identificação do valor esti-
mado da licitação;

VI - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de
referência ou projeto básico;

VII - realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos
demais órgãos participantes;

VIII - gerenciar a ata de registro de preços;

IX - realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos;

X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações
dos preços registrados;

XI - publicar no Portal de Compras do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro os preços registrados e suas atualizações, para fins de
orientação dos órgãos mencionados no art. 1º deste Decreto;

XII - gerir os pedidos de adesão e orientar os procedimentos dos ór-
gãos e entidades não participantes da ata de registro de preços;

XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penali-
dades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

XIV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penali-
dades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em re-
lação às suas próprias contratações;

XV - realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.

§ 1º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos
participantes para execução das atividades previstas nos incisos IV, V
e VII do caput.

§ 2º - O órgão gerenciador deverá registrar no Sistema Integrado de
Gestão de Aquisições (SIGA) as penalidades aplicadas com base nos
incisos XIII e XIV do caput.

§ 3º - Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para
os itens com preços registrados poderão ser remanejadas, pelo órgão
gerenciador, entre os órgãos e as entidades participantes do proce-
dimento licitatório para registro de preços, mediante solicitação acom-
panhada de estudos técnicos e justificativa da necessidade.

§ 4º - Para efeito do disposto no § 3º deste artigo, caberá ao órgão
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a transferência
dos quantitativos entre os órgãos e as entidades participantes, desde
que haja prévia anuência daquele que vier a sofrer redução dos quan-
titativos informados.

§ 5º - As comunicações entre o órgão gerenciador, órgãos participan-
tes e órgãos aderentes serão formalizadas, preferencialmente, me-
diante correspondência eletrônica, dispensando-se o encaminhamento
de documentos impressos.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 7º - O órgão participante será responsável pela manifestação de in-
teresse em participar do registro de preços por meio do Plano de Su-
primentos, pelo qual encaminhará ao órgão gerenciador além de outras
informações demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega
e, quando couber, cronograma de contratação, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização do
Plano de Suprimentos, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;

IV - O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas
no Edital , firmadas na ata de registro de preços, bem como as di-
vergências relativas à entrega, características e origem dos bens li-
citados.

Art. 8º - Compete ao órgão participante promover as ações neces-
sárias para as suas próprias contratações.

Parágrafo Único - Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do des-
cumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, devendo registrar no Sistema Integrado de Gestão de
Aquisições (SIGA) as penalidades aplicadas.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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Art. 9º - Cabe ao órgão participante a execução contratual nos termos
do Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 10 - A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da
Lei Federal nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa
de mercado.

§ 1º - O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente
adotado, na modalidade de concorrência, a critério do órgão geren-
ciador e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do
órgão ou entidade.

§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização
do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 11 - O Edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nas Leis Federais nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002,
e contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto conforme contido no Ca-
tálogo de Materiais e Serviços do Estado mantido pelo Órgão Central
de Logística;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão geren-
ciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 26, no caso de o
órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso
de bens e materiais;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamen-
to, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem utiliza-
dos, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem
adotados;

VI - prazo de validade do registro de preços, observado o disposto no
art. 16;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preços;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando
cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo.

§ 1º - O Edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços prati-
cados no mercado ou sobre taxas de administração, desde que tec-
nicamente justificado.

§ 2º - Quando o Edital previr o fornecimento de bens ou a prestação
de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresen-
tação de proposta diferenciada por região de modo que aos preços
sejam acrescidos os custos variáveis por região.

§ 3º - A estimativa a que se refere o inciso III, do caput não será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econômi-
co-financeira na habilitação do licitante.

Art. 12 - O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possi-
bilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo
e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º - No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade partici-
pante do certame.

§ 2º - Na situação prevista no § 1º do caput deverá ser evitada a
contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma em-
presa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma lo-
calidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio
da padronização.

Art. 13 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes po-
derão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

Parágrafo Único - A apresentação de novas propostas na forma do
caput deste artigo não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 14 - Após a homologação da licitação, o registro de preços ob-
servará, entre outras, as seguintes condições:

I - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado
no Portal de Compras do Estado e ficará disponibilizado durante a vi-
gência da ata de registro de preços;

II - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que acei-
tarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame;

III - quando a quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for su-
ficiente para suprir a demanda estimada, ao preço do primeiro colo-

cado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários
para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote;

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá
ser respeitada nas contratações.

§ 1º - O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo
a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 25.

§ 2º - Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for suficiente para su-
prir as demandas estimadas, após observar- se o disposto no inciso
III do caput deste artigo e desde que se trate de objetos de qualidade
ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a
vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderão ser registrados outros preços.

Art. 15 - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta or-
dem:

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante
a etapa competitiva;
II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar
seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem clas-
sificado;

III - os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados du-
rante a etapa competitiva nos casos previstos no inciso III e no § 2º
do art. 14.

Parágrafo Único - Se houver mais de um licitante na situação de que
trata o inciso II, serão classificados segundo a ordem da última pro-
posta apresentada durante a fase competitiva.

Art. 16 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata
de registro de preços.

§ 2º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive no que tange a
eventuais prorrogações.

§ 3º - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

§ 4º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de pre-
ços.

CAPÍTULO VII
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECE-

DORES
REGISTRADOS

Art. 17 - Homologado o resultado da licitação, os fornecedores clas-
sificados, observado o disposto no art. 14, serão convocados para as-
sinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições es-
tabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorro-
gado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo Único - É facultado à Administração, quando o convocado
não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições esta-
belecidas, convocar os licitantes registrados na forma do art. 14, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 18 - A ata de registro de preços implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, depois de cumpridos os re-
quisitos de publicidade.

Parágrafo Único - A recusa injustificada de fornecedor classificado
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 19 - A contratação com os fornecedores registrados será forma-
lizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contra-
tual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de com-
pra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de
1993.

Art. 20 - A existência de preços registrados não obriga a Adminis-
tração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor re-
gistrado em igualdade de condições.

Parágrafo Único - Na hipótese mencionada no caput deste artigo, os
preços registrados deverão ser devidamente mencionados na ata de
julgamento da licitação ou na instrução processual das aquisições pro-
movidas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, a ser ratificada
pela autoridade máxima do órgão ou entidade do Estado.

CAPÍTULO VIII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRA-

DOS

Art. 21 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ór-
gão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, ob-
servadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II do caput
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 22 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra-
ticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

§ 1º - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso as-
sumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 24, III, deste
Decreto.

§ 2º - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem re-
duzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
realizada na forma do art. 14.

Art. 23 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fun-
damentado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da pe-
nalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuni-
dade de negociação.

Parágrafo Único - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ge-
renciador deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 24 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

Parágrafo Único - O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 25 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justi-
ficados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO IX
DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO

ADERENTE

Art. 26 - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser aderida por órgãos ou entidades do Estado, que não tenham par-
ticipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerencia-
dor, desde que realizado estudo, que demonstre a viabilidade e a
economicidade.

§ 1º - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pre-
ços, quando desejarem aderir determinada ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação so-
bre a possibilidade de adesão.

§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis-
trados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes.

§ 4º - O instrumento convocatório deverá, caso o órgão gerenciador
admita adesões, prever que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do nú-
mero de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5º - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão aderente de-
verá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atri-
buições inerentes a órgão participante e demais orientações do órgão
gerenciador.

§ 6º - Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumi-
das e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo regis-
trar no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA) as pena-
lidades aplicadas ou informá-las ao órgão gerenciador quando se tra-
tar dos órgãos ou entidades citados no caput do art.27 deste Decre-
to.

§ 7º - É facultada aos órgãos e entidades da administração pública
estadual direta, autárquica e fundacional, no âmbito do Poder Execu-
tivo, a adesão à ata de registro de preços de outro ente público do
mesmo regime jurídico, devendo comunicar tal decisão, previamente,
ao Órgão Central do Sistema Logístico.
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§ 8º - É facultada a adesão das sociedades de economia mista e das
empresas públicas do Estado à ata de registro de preços de órgãos e
entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fun-
dacional ou de outro ente público, observando-se o disposto neste ar-
tigo 26 e nos seus regulamentos de licitações e contratos.

Art. 27 - É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais, de
outros estados e federais a adesão à ata de registro de preços, res-
guardadas as disposições contrárias de cada ente, devendo cumprir
os procedimentos descritos no art. 26 deste Decreto.

Parágrafo Único - O órgão gerenciador responsável pela gestão da
ata somente poderá autorizar as adesões citadas no caput deste ar-
tigo depois de transcorrido metade do prazo de vigência da respectiva
ata e realizada a primeira aquisição ou contratação por órgão parti-
cipante da ata de registro de preços.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28 - A Administração utilizará recursos de tecnologia da informa-
ção na operacionalização do disposto neste Decreto, bem como na
automatização dos procedimentos de controle e atribuições dos ór-
gãos gerenciadores, participantes e aderentes.

Art. 29 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço re-
gistrado em razão de incompatibilidade deste com o preço vigente no
mercado, mediante petição que deverá conter informações circunstan-
ciadas sobre o fato, protocolada junto ao órgão gerenciador.

Art. 30 - O Órgão Central de Logística poderá editar normas com-
plementares a este Decreto.

Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 44.857, de 27 de junho de
2014.

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019

WILSON WITZEL

Id: 2204021

DECRETO Nº 46.750 DE 27 DE AGOSTO DE 2019

REGULAMENTA O CADASTRO DE FORNECE-
DORES NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta do
Processo nº SEI-12/001/019543/2019,

CONSIDERANDO:

- que para maior transparência e eficiência na gestão das compras
públicas do Estado, os procedimentos de cadastramento de fornece-
dores necessitam ser desburocratizados, uniformizados e padroniza-
dos, e

- a necessidade de constante aperfeiçoamento do processo de gestão
do Governo do Estado do Rio de Janeiro;

DECRETA:

Art. 1º - O Órgão Central do Sistema Logístico é responsável pelo
Cadastro de Fornecedores no âmbito do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro e possui as seguintes atribuições:

I - definição e implantação de normas, diretrizes e políticas gerais ob-
jetivando a gestão e a manutenção do Cadastro de Fornecedores do
Governo do Estado do Rio de Janeiro, e

II - gestão e manutenção do Cadastro de Fornecedores do Governo
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Para fins deste Decreto considera-se Cadastro de Fornece-
dores o banco de dados de pessoas físicas e jurídicas interessadas
em contratar com o Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Será exigido o prévio credenciamento dos fornecedores in-
teressados em participar dos processos de compras realizados na for-
ma eletrônica no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA,
devendo os editais de licitações determinarem tal exigência.

Art. 4º - O Órgão Central do Sistema Logístico regulamentará os pro-
cedimentos para inscrição no Cadastro de Fornecedores, nos termos
da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º - Os órgãos e entidades do Estado deverão registrar no SIGA
as ocorrências que impliquem quaisquer penalidades ao fornecedor.

Parágrafo Único - Os órgãos e entidades deverão registrar no SIGA
a avaliação dos fornecedores com quem contratarem a fim de sub-
sidiar a Administração em contratações futuras.

Art. 6º - Faculta-se às Sociedades de Economia Mista e às Empresas
Públicas do Estado do Rio de Janeiro a adoção do Cadastro de For-
necedores do SIGA, caso em que, ficarão subordinadas ao regime
deste Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, em especial os artigos 17,
18, 19, 20, 21, 22 e 23 do Decreto nº 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2019

WILSON WITZEL

Id: 2204020

ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.752 DE 27 DE AGOSTO DE 2019

REVOGA O DECRETO Nº 40.788, DE 01 DE
JUNHO DE 2007, E O DECRETO Nº 43.093,
DE 21 DE JULHO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo nº SEI-12/001/019337/2019,

CONSIDERANDO:

- a perda de eficácia do Decreto Estadual nº 40.788, de 01 de junho
de 2007, em especial o disposto nos artigos 2º e 3º, tendo em vista
que o novo modelo de abastecimento prevê que os Órgãos e Enti-
dades realizarão, de forma descentralizada, a contratação do forne-
cedor da Ata de Registro de Preços;

- que o modelo logístico para o abastecimento de veículos do Sistema
Integrado de Aquisição e Distribuição de Combustíveis (SIADC), dis-
ciplinado no Decreto n.º 43.093, de 21 de julho de 2011, não é mais
adotado no âmbito estadual;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam revogados o Decreto Estadual nº 40.788, de 01 de
junho de 2007, e o Decreto Estadual nº 43.093, de 21 de julho de
2011.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de janeiro, 27 de agosto de 2019

WILSON WITZEL

Id: 2204022

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-03/10374/2007,

RESOLVE:

NOMEAR, para fins de regularização da situação funcional, SIMONE
DE AZEVEDO LOPES, para ocupar o cargo de Professor Docente I -
Disciplina Ensino Religioso, do Quadro I - Permanente, da Secretaria

de Estado de Educação, em virtude de aprovação e classificação em
Concurso Público, realizado em 2003, homologado em 11 de março
de 2004, prorrogado até 07 de março de 2008, em conformidade com
o Edital publicado no Diário Oficial de 16 de outubro de 2003, retroa-
gindo seus efeitos à data correspondente ao início do respectivo exer-
cício.

COORDENADORIA REGIONAL SERRANA II

ENSINO RELIGIOSO

MATRÍCULA NOME ADMISSÃO CREDO CONV.
942786-5 SIMONE DE AZEVEDO LOPES 06/03/2008 CATÓLICO 22/02/2008

Id: 2204007

ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-03/8957/1998,

RESOLVE:

NOMEAR, para ocupar o cargo de Professor Docente I, do Quadro I -
Permanente do Magistério, da Secretaria de Estado de Educação,

NOEMI BAPTISTA OLIVEIRA CAVALVANTI, com eficácia a contar de
09 de fevereiro de 1998, data correspondente ao início do respectivo
exercício, em virtude de aprovação e classificação em Concurso Pú-
blico realizado em 1997, homologado em 28 de outubro de 1998, com
efeitos a contar de 21 de janeiro de 1998.

Id: 2203996

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº E-18/001/100448/2018,

RESOLVE:

1) CONSIDERAR EXTINTOS os mandatos conferidos aos atuais
membros do Conselho Estadual de Política Cultural - CEPC, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa - SECEC, pelo De-
creto de 16 de março de 2018, D.O. de 19.03.2018.

2) COMPOR, nos termos da Lei Estadual nº 7.035, de 07 de julho de
2015, regulamentada pelo Decreto nº 45.419, de 19 de outubro 2015,
a composição do Conselho Estadual de Políticas Cultural - CEPC, co-
mo segue:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL

Fernando Marendaz Junior - Titular - SECEC
Alana Teixeira Ferrigno - Suplente - SECEC

Franklin Jorge Santos - Titular - SECEC
Thiago Gagliasso Onofre Ferreira - Suplente - SECEC

Vinicius Reis Azevedo - Titular - SECEC
Tatiana D'Angelo Fontoura Mesquita - Suplente SECEC

Felipe Barroso Perpetuo - Titular - SECEC
Igor Amorim Renha - Suplente - SECEC

Pedro Gerolimich de Abreu - Titular - SECEC
Bruno Carvalho Brasil Xavier - Suplente - SECEC

Diogo Ferreira de Oliveira - Titular - SECEC
Cassio José Gomes de Ornelas - Suplente - SECEC

Jeane Hespanhol Mozer - Titular - SECEC
Luiz Fernando Giorgis Lima Mirco - Suplente - SECEC

Diogo de Oliveira Barroso - Titular - SECEC
Sergio Jose Machado Leal - Suplente - SECEC

Marluce de Moraes Braz - Titular - SECEC
João Henrique Costa Jacintho - Suplente - SECEC

Claudio Prado de Mello - Titular - SECEC
Jorge Douglas Alves Fasolato -Suplente - SECEC

Lucienne Figueiredo dos Santos - Titular - SECEC
Ronaldo Guardia Guimarães - Suplente - SECEC

Zeca Barros - Titular - Representante Acadêmico
Danielle Farias Martins e Araujo Jorge - Suplente - SECEC

Alexandre Knoploch - Titular - ALERJ
Renata Buzak - Suplente - ALERJ

Carlos Macedo - Titular - ALERJ
Pablo Sprei - Suplente - ALERJ

Ricardo Cravo Albin - Titular - Instituto de Relevância Cultural
Rodrigo Castro - Suplente - SECEC

Jairo Souza Santos Junior - Titular - Poder Público Municipal
Diogo Pinho - Suplente - SECEC

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Maria Luzia Borges Amaral Ramos - Titular - Noroeste Fluminense
Henrique do Couto Gomes - Suplente - Noroeste Fluminense

Patrícia Figueiredo da Veiga - Titular - Norte Fluminense
Ana Paula Siciliano - Suplente - Norte Fluminense

Renata Martins Oliveira - Titular - Região Serrana
Maria Catarina Fellows Fontes - Suplente - Região Serrana

José Facury Heluy - Titular - Baixada Litorânea
Márcio César do Nascimento - Suplente - Baixada Litorânea

Everaldo Rocha dos Santos - Titular - Leste Fluminense
Stephany Santos Leal - Suplente - Leste Fluminense

Robson Jhonny Rocha da Silva - Titular - Baixada Fluminense
Isaías Simões Quintanilha dos Santos - Suplente - Baixada Fluminen-
se

Gisele Maia Cardoso de Carvalho - Titular - Centro Sul Fluminense
José Almeida Rodrigues - Suplente - Centro Sul Fluminense

Marinez Teodoro Fernandes - Titular - Médio Paraíba
Raphael de Souza Cruz - Suplente - Médio Paraíba

Miriam Bondim Satyro - Titular - Costa Verde
Andrei Lara Soares - Suplente - Costa Verde

Christiane de Souza Maia Aguiar Koschniteki - Titular - Capital
Kawany Pedroza Lopes Tomé - Suplente - Capital

Fernanda Pires Borriello - Titular - Artes Cênicas
Álvaro Jorge Coutinho Ferreira - Suplente - Artes Cênicas

Davy Alexandrisky - Titular - Artes Visuais
Fabiane Araújo Silva Freire - Suplente - Artes Visuais

Fernando Carlos de Sousa - Titular - Audiovisual
Sandra Helena Gonzaga Pedroso - Suplente - Audiovisual

Gerson Marins de Carvalho Júnior - Titular - Música
Maria Luiza Corker Cardoso Nobre de Almeida - Suplente - Música

Despachos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 27 DE AGOSTO DE 2019

PROCESSO Nº E-26/016/585/2019 - AUTORIZO, em caráter excep-
cional, conforme previsto no art. 7°, do Decreto n° 45.682, de
08.06.2016.

PROCESSO Nº E-26/016/589/2019 - AUTORIZO, em caráter excep-
cional, conforme previsto no art. 7°, do Decreto n° 45.682, de
08.06.2016.

PROCESSO Nº E-22/012/18/2019 - AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, conforme previsto no art. 7°, do Decreto n° 45.682, de
08.06.2016.

Id: 2203995

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

ATO DA COORDENADORA-GERAL
DE 26.08.2019

CONCEDO CREDENCIAMENTO e REGISTRO para funcionamento de
Curso Especializado Regular e de Atualização para Condutores de
Veículos de Transporte de Produtos Perigosos, Condutores de Veícu-
los de Transporte de Emergência, Condutores de Veículos de Trans-
porte de Escolares e de Cargas Indivisíveis a OPTRANS OPERACIO-
NAL TRÂNSITO SEGURO, CNPJ nº 30.231.818/0001-86, com ende-
reço na Rua Prefeito João Gregorio Galindo, 3840 - Morro da Cruz -
Angra dos Reis - RJ, CEP 23905-010. Proc. nº E-16/065/12349/2019.

Id: 2203838

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 26.08.2019

PROCESSO Nº E-16/004/843/2019 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no va-
lor total de R$ 14.890,64 (quatorze mil oitocentos e noventa reais e
sessenta e quatro centavos), relativa à inclusão pela SUSIG/SUB-
GEP/Casa Civil, na folha de pagamento de agosto/2019, referente aos
valores devidos aos servidores nos exercícios de 2014/2018, funda-
mentada pelo inciso IX, do art. 82, da Lei n° 287, de 04/12/79.

Id: 2203736

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 26.08.2019

PROCESSO N° E-16/004/510/2019 - HOMOLOGO o resultado da li-
citação em sua totalidade, modalidade Pregão Eletrônico Fundação
Leão XIII n° 005/2019, objeto do Processo n° E-16/004/510/2019, re-
ferente à contratação de empresa especializada na locação de im-
pressoras multifuncionais, em favor da Empresa KA IQUE COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI EPP por ter oferecido o valor de R$ 87.996,00
(oitenta e sete mil novecentos e noventa e seis reais).

DESPACHO DA PREGOEIRA
DE 26.08.2019

PROCESSO Nº E-16/004/510/2019 - Pregão Eletrônico Fundação
Leão XIII n° 005/2019 - Nos termos do inciso XXI art. 4° da Lei n°
10.520/2002, ADJUDICO o resultado da licitação em sua totalidade à
empresa KA IQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP por ter ofe-
recido o valor total de R$87.996,00 (oitenta e sete mil novecentos e
noventa e seis reais).

Id: 2203815

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

CORREGEDORIA

ATOS DO CORREGEDOR

PORTARIA CORREG/ DETRAN-RJ Nº 57
DE 16 DE AGOSTO DE 2019

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA SIN-
DICÂNCIA INSTAURADA PELA PORTARIA Nº
38/2019.

O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 7.526, de 06
de setembro de 1984, e o que consta no Processo Administrativo nº
E-12/077/20/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, por 08 (oito) dias, o prazo para ultimação da sin-
dicância instaurada pela Portaria do Corregedor do DETRAN-RJ nº
38/2019, na forma do disposto no art. 13, caput e seu Parágrafo Úni-
co, do Decreto Estadual nº 7.526, de 06/09/1984.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2019

KRISTIANO DE SOUZA JOTTA
Corregedor do DETRAN-RJ
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Mônica da Silva Verdiam - Titular - Áreas de Literatura
José Antônio Seixas da Silva - Suplente - Áreas de Literatura

Valmor Alves Bastos - Titular - Cultura Popular
William Horácio Fernandes - Suplente - Cultura Popular

Id: 2203997
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